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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO
Pedro Leopoldo, 20 de março de 2.020.

OFÍCIO/GABINETE/027/2020

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº.2.853, de 01 de Janeiro de 2006.”

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PAULO FERREIRA PINTO
Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO LEI N.º           , DE 20 DE MARÇO DE 2020.
“Altera a Lei Municipal nº.2.853, de 01 de Janeiro de 2006.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Acresce os seguintes cargos constantes no Anexo I da Lei Municipal 2.853 de 01 de janeiro de 2006:

I - 10 cargos de Enfermeiro, totalizando 36 cargos;

II - 26 cargos de Técnico de Enfermagem, totalizando 106 cargos.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 20 de março de 2020.

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº.2.853, de 01 de Janeiro de 2006.”

Tendo em vista a necessidade de realizar adequações na legislação vigente referente ao quantitativo de colaboradores para os cargos de (1) técnicos de enfermagem e (2) enfermeiro no município de Pedro Leopoldo, vimos por meio deste, solicitar a adequação destes cargos conforme quadro a seguir.

QUADRO 1 – Cargos do município

Id
Cargo



Qtde Atual
Qtde necessária
Diferença

01
Enfermeiro 


26

36


10

02
Técnico de Enfermagem
80

106


26

Justifica-se a realização de tal adequação a fim de regularizar o quantitativo de profissionais atuantes neste município. Como é de conhecimento, a legislação que trata os cargos em questão data do ano de 2010 “Lei municipal nº 3.137 de 26 de março de 2010” e nos anos subsequentes ocorreram aumento do número de atendimentos em todas as unidades de saúde do município, em especial o Hospital Municipal Francisco Gonçalves. 

Ao se tratar dos profissionais enfermeiros aponta-se que o município conta com o quantitativo de 36 profissionais que atua ou atuava nas unidades de saúde, quantitativo este de 38,5% acima do previsto pela legislação. Dentre este número encontra-se 31 profissionais ativos, quatro profissionais que foram exonerados e um que se encontra em licença sem vencimento e não foram substituídos. 

Em relação aos profissionais técnicos de enfermagem aponta-se que o município conta com 101 profissionais, cerca de 26,5% acima do estipulado pela legislação vigente. Destes profissionais, 98 encontram-se ativos e três profissionais foram exonerados e não foram substituídos. Aponta-se que o número de profissionais desta categoria, mesmo acima do previsto em lei (2010), encontra-se defasado frente à demanda de trabalho das unidades, principalmente no que refere-se ao Hospital Municipal Francisco Gonçalves. Assim, além da readequação da referida legislação, solicitamos o acréscimo de 05 profissionais, totalizando 106, para adequarmos a demanda de atendimento do HMFG e garantir a população mais qualidade no atendimento de saúde.

A adequação legal aqui proposta torna-se de fundamental importância no atual cenário de crise de saúde pública com o avanço da pandemia do COVID em que os enfermeiros e técnicos de enfermagem estarão na linha de frente da operação de controle dessa pandemia na nossa cidade.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência.

Prefeitura Municipal, aos 20 de março de 2.020.

Atenciosamente,

CRISTIANO ELIAS DOS REIS COSTA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

“Altera a Lei Municipal nº.2.853, de 01 de Janeiro de 2006.”

